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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024 - Nº 012 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

PROGRAMA ALERTA CELULAR PREMIOU AÇÕES DAS 
POLÍCIAS MILITAR E CIVIL 

 
 

Unidades e servidores que mais recuperaram telefones foram premiados como “Destaque Operacional Alerta 
Celular 

 

 
A Secretaria de Defesa Social realizou na tarde da segunda (15), a cerimônia de premiação “Destaque Operacional Alerta 
Celular”, às unidades das operativas de segurança pública, que mais apreenderam celulares no primeiro e segundo 
semestre de 2023. Desde o lançamento do programa, 66.687 celulares foram recuperados e mais de 816.089 mil estão 
cadastrados. O Alerta Celular é uma das principais ações da SDS no combate aos crimes contra o patrimônio, uma 
ferramenta importante para enfrentar e coibir a impunidade, com a prisão dos criminosos. 
Em reconhecimento a esse trabalho diuturno dos policiais pernambucanos, a SDS premiou as unidades que mais 
recuperaram celulares roubados no ano de 2023. Foram agraciados policiais que se destacaram no ranking estadual, além 
de integrantes da Diretoria Integrada Metropolitana (DIM) e Diretoria Especializada (Diresp). 
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PRIMEIRO SEMESTRE 2023 – No ranking estadual, o comandante do 17º BPM, sediado em Paulista, o tenente-coronel 

Flávio Henrique Duarte Santos foi o gestor da PMPE 
agraciado pelos resultados alcançados em todo o 
Estado.  No ranking da Diretoria Integrada Metropolitana 
(DIM) foram premiados o comandante do 16º BPM, sediado 
no Centro do Recife, o tenente-coronel Wagner Menezes de 
Oliveira e o delegado Alessandro Menezes Orico, gestor da 
7ª DP de Boa Viagem. 
 
Pela Diretoria Integrada Especializada, o comandante do 1º 
Batalhão Integrado Especializado (1º Biesp), sediado em 
Caruaru, o tenente-coronel Flávio Rodrigues Carneiro, além 
do gestor do Departamento de Repressão aos Crimes 
Patrimoniais (Depatri), o delegado Paulo José Berenguer de 
Barros e Silva. 
 
 
SEGUNDO SEMESTRE 2023 – No último semestre de 

2023, no ranking estadual, o delegado Ricardo Costa de Lima, gestor da 1° DP da Rio Branco e o comandante do 17º BPM, 
sediado em Paulista, o tenente-coronel Flávio Henrique Duarte Santos foram os representantes da PCPE da PMPE, 
respectivamente, a serem premiados pelos resultados alcançados no período. 

 
Já no ranking da Diretoria Integrada Metropolitana (DIM) foram premiados o comandante do 26º BPM, sediado em 
Itapissuma, o tenente-coronel Mauricio Freitas Athayde Cavalcanti e o delegado Rafael Duarte Costa, gestor da 18ª DP da 
Macaxeira. Também foram agraciados os gestores da Diresp, o comandante do 1º Batalhão Integrado Especializado (1º 
Biesp), sediado em Caruaru, o tenente-coronel Flávio Rodrigues Carneiro, além do gestor do Departamento de Repressão 
aos Crimes Patrimoniais (Depatri), o delegado Paulo José Berenguer de Barros e Silva. Ambas as unidades mantiveram a 
produtividade conseguindo destacar-se durante todo o ano  de 2023. 
 
Os delegados e comandantes das respectivas unidades foram agraciados com o prêmio “Destaque Operacional Alerta 
Celular”, como forma de incentivar as consultas e procedimentos operacionais que possibilitem a criminalização de 
receptadores, praticantes de roubos e furtos, além da restituição dos bens. 
 
PRODUTIVIDADE INDIVIDUAL – No ranking estadual, a aluna CFOA PMPE Eliziane Maria da Silva Lins, do 16º BPM, com 

141 ocorrências, e a comissária de polícia Mariana de Souza Leão Ferraz da 18ª Circunscrição/5ª Desec, com 24 
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ocorrências, no primeiro semestre de 2023 foram as duas premiadas. Nos últimos seis meses do ano passado o destaque 
foi para o subtenente PM, Ismael Alves da Silva Borba, do 17º BPM, com 103 
ocorrências. 
Pela Diretoria Integrada Metropolitana, o terceiro sargento Wilson Araújo da Cruz, 
do 16º BPM, com 90 ocorrências e o comissário de polícia Alexsandro Marques da 
Silva, da 7ª DP de Boa Viagem, com 29 ocorrências, no total, durante os primeiros 
seis meses de 2023. No segundo semestre o soldado PM, Antônio Augusto Soares 
do Nascimento, do 17º BPM, destacou-se com 81 ocorrências, e a escrivã de 
polícia, Andreza de Abreu Alves Ianino, foi o destaque da 18ª DP da Macaxeira, 
somando 25 ocorrências. 
 
Na Diretoria Especializada o segundo sargento Aderaldo José dos Prazeres, do 
Regimento de Polícia Montada – (RPMON), com 28 ocorrências, e o comissário de 
polícia, Ricardo José Jácome de Oliveira, do Depatri, com 16 ocorrências foram os 
premiados nos primeiros seis meses de 2023. Com 36 ocorrências, o terceiro 
sargento PM, Flávio Venâncio Cavalcante, da Ciatur, e o comissário de polícia, 
Paulo Ascendino André Júnior, do Depatri, que somou 23 ocorrências foram os 
Destaques do Alerta Celular, da Diresp, no segundo semestre de 2023. 
 
RESULTADOS DO ALERTA CELULAR - Somente no ano de 2023, o número de 

apreensões desses aparelhos em Pernambuco chegou a 13.114. Desde que o 
programa Alerta Celular foi criado pela SDS, em março de 2017, as forças de 

segurança pública do Estado conseguiram recuperar 66.687 celulares roubados, furtados ou extraviados. Nesses anos, o 
banco de dados do programa soma mais de 816.089 mil aparelhos cadastrados. 
 
COMO CADASTRAR SEU APARELHO - Para começar a proteger seu celular, basta acessar o site alerta.sds.pe.gov.br, 

fazer o cadastro e, depois, clicar no ícone do Alerta Celular. No formulário, o usuário precisa informar o IMEI (Identificador 
Internacional de Dispositivo Móvel), que é uma série de códigos numéricos que todo aparelho possui, com registro na 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). Esse número se obtém com uma consulta à nota fiscal ou à caixa do 
aparelho. Além disso, é facilmente encontrado usando o teclado do próprio celular: basta digitar *#06#, que o código 
aparecerá na tela (uma série de 15 dígitos). 

 
 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 012 DE 18/01/2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2024 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO em exercício, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 

2017 e alterações, RESOLVE: 
 
Nº 214-Autorizar a cessão à Secretaria de Administração, do servidor Fábio Rogério de Souza, matrícula nº 111359-3, da 

Secretaria de Defesa Social, com ônus para o órgão de origem, a partir de 08.01.2024 até 31.12.2024. 
NAYLLE KARENINE SIQUEIRA DE QUEIROZ 

Secretária de Administração, em exercício 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18/01/2024). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

 
2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
      

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração   
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
Nº 10 - DGP2, 05 de janeiro de 2024. Agregação de Militar O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições conferidas 

pelo Art. 101, I e III do Reg. Geral da PMPE, Decreto n° 17589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, II da Lei nº 6783/74 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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e considerando o que preconiza a Port. do CG nº 01, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 01 de 19JAN18, resolve: 1 – 
Agregar o 2ºSgt Mat 1054430/9ºBPM - Rômulo Ricardo da Silva Ramos, a/c de 12/09/2023; Memo. nº617/23- DGP4; o Sd 
Mat 1138740/4ªCIPM - Walkman Karony Cavalcante de Assis, a/c de 24/08/2023; Memo. nº20/24-DGP4; o Cb Mat 
1181390/5ªEMG - Clodoaldo Santos Rodrigues de Medeiros, a/c de 09/11/2023; Memo. nº12/24 -DGP4; o 2º Sgt Mat 
9210865/2ªCIPM - Dioclecio Cariri Lopes, a/c de 05/12/2023; Memo. nº21/24 -DGP4; a 3º Sgt Mat 1172816/10ªCIPM - 
Tayaná Ferreira de Lima, a/c de 14/11/2023; Memo. nº25/24 -DGP4; o Cb Mat 1138545/4ºBPM – Iury Rafael Machado 
Santos, a/c de 16/11/2023; Memo. nº24/24 -DGP4; e, o Cb Mat 1100505/ 17ºBPM- Emanuel Olimpio dos Santos, a/c de 
21/09/2023; Memo. nº22/24 -DGP4, consoante expedição da atas de saúde, por terem sido julgados incapazes 
definitivamente para o serviço policial militar pela Junta Superior de Saúde - JSS, não sendo possível a Readaptação, 
enquanto tramita o processo de reforma, conforme respectivos memorandos; 2 – Tornar os militares ADIDOs as suas 
Unidade de Origem; 3 - Determinar que a DGP tome as providências decorrentes; 4 – Determinar que a OME de adição 
cientifique o militar quanto a agregação e processo contínuo de reforma; Coronel QOPM MARCOS AURÉLIO RAMALHO 
DE SOUZA Respondendo pelo Comando Geral da PMPE SEI: 45226599.  
 
Nº 011- DGP2, 12 de janeiro de 2024. Agregação de Militar O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições conferidas 

pelo Art. 101, I e III do Reg. Geral da PMPE, Decreto n° 17589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, III da Lei nº 6783/74 
e considerando o que preconiza a Port. do CG nº 01, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 01 de 19JAN18, resolve: 1 – 
Agregar o 3ºSgt 9901485/12ºBPM - Fernando Oliveira Gomes, a/c de 06/08/2023, conforme Of. 2036/23 -13ºBPM e o CB 
1172182/15ºBPM - Elieci Mendes da Silva Junior, a/c de 10/11/2023, conforme Of. 1034/15ºBPM por se encontrarem de 
LTS, por período superior a um ano ininterrupto; 2 – Tornar os militares ADIDOs as suas Unidades de origem; 3 - 
Determinar que a DGP tome as providências decorrentes; 4 – Determinar que a OME de adição cientifique o militar quanto a 
agregação, marque junta na JMS e informe a DGP imediatamente, quando cessar o motivo do afastamento, para reversão 
do militar. Coronel QOPM MARCOS AURÉLIO RAMALHO DE SOUZA Respondendo pelo Comando Geral da PMPE SEI: 
45533698. 
 
N° 029 - DGP3, de 15 de janeiro de 2024. Licenciamento a Pedido O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 de 
junho de 1994, resolve: 1 – LICENCIAR a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar da data da publicação, com fulcro no 
art. 109, inc. I, da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974, o Sd PM Mat 120886-1/9º BPM – Wedson Alves da Silva, RG n° 
59736 PMPE, filho de Washington Alves da Silva e Ana Telma Lima da Silva, em atendimento ao contido no requerimento 
impulsionador 45180718; 2 – DETERMINAR que o Comandante do 9º BPM, em consequência, adote as medidas previstas 
na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme 
as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR n° 047, de 20JUL2021; 3 - DETERMINAR que a 
Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas atribuições. Coronel QOPM - 
MARCOS AURÉLIO RAMALHO DE SOUZA Respondendo pelo Comando Geral da PMPE SEI: 45588380. 
 
N° 030 - DGP3, de 15 de janeiro de 2024. Licenciamento a Pedido O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 de 
junho de 1994, resolve: 1 – LICENCIAR a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar de 29JAN2024, com fulcro no art. 109, 
inc. I, da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974, o Cb PM Mat 106505-0/16º BPM – Carlos Antônio da Silva, RG n° 48727 
PMPE, filho de Antônio Gomes da Silva e Josefa Augusto da Silva, em atendimento ao contido no requerimento 
impulsionador 45413524; 2 – DETERMINAR que o Comandante do 16º BPM, em consequência, adote as medidas previstas 
na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme 
as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR n° 047, de 20JUL2021; 3 - DETERMINAR que a 
Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas atribuições. Coronel QOPM - 
MARCOS AURÉLIO RAMALHO DE SOUZA Respondendo pelo Comando Geral da PMPE SEI: 45590590. 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18/01/2024). 

     

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  

Sem alteração   
      

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração   

 
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA 

PROCESSO Nº 0496.2023.AC-04.PE.0427.SAD.DAG-SDS 

Objeto: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades LOCAL e LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL (LDN) incluindo o fornecimento, instalação, manutenção preventiva e corretiva de acessos digitais E1 – R2 
Digital e ISDN com faixa de numeração DDR, visando atender as necessidades do Centro Integrado de Operações de 
Defesa Social (CIODS) e da Diretoria de Inteligência da Polícia Civil de Pernambuco (DINTEL). Valor máximo estimado: R$ 
118.818,3000 (cento e dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e trinta centavos). Entrega das propostas: até 01/02/2024, às 
08:50. Início disputa: 01/02/2024, às 09h (horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.peintegrado.pe.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. Letícia Carvalho Lacerda de Melo. Agente de 
Contratação IV. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 012, de 18/01/2024). 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração   
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


